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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9

De 31 de outubro de 2023.
ç37 zoz,l.

Concede o Título tronorrÍico de
Cidadania Estancianâ ao Senho; Elizeu
Santos

O PRISIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ESTÂNCIA DO ES'I :,.Ô(T I]L
sERGtpE, Nqf, USO DAS SUAS ATRIBU|çÕ?:S LEGAIS CONFERTDAS prLO nriTtro :i6,
I:iIC'SO IV DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, FAçO SABER qUE O PLÊNO qPRCVÔU U tÚ
irkoiMULGO À gEGUIIITZ RESOLUçÃO:

Art. 1" - Fica conceciido o Título Honorífico de Cidadanià Éstanciarra ao Sre
l-lizeu Santos, que esta Corte lhe confere conforme o preceituaclo no Art. 1;2, lnciso
XXlll da Lei Orgânica Municip:1.

Art,2" - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

sala das sessões, Plenário Filadelfo Luiz da costa, palácio Legislativo prefeito
Pascoal Nabuco. Estância, 31 cie outubro de2023.

tmundo scer,Jino Hora Soares
Vgrcad6' ?r1;oonente
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CÁMARA MUNICIPAL DE ESTÀNCA

JUSTIFICATIVA

Exmo. Senhor Presidente,

O presente Projeto de Decreto Legislativo confere o litulo .te Cidadánia
Estanciana, fará a justa e merecida homenagem ao Senhor Elizeu Sani.r.rs erripresário
com empresas instaladas no município de Estância, que geram empregos e renda para
rrossa cidade.

Estes, Nobres Pares, os motivos que nortearam a presente proposta de outorga
desta honraria, a qual certamente contará com o beneplácito do EgrégÍo Plenário.

Sala da Sessão, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo Prefeito
Pascal Nabuco, Estância, 31d ubro de 2023.

Ra im do Ascen ino Hora Soares
Vercador Proponente
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